
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
AO SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI N.º 105/2022

 Trata-se do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 105/2022, que estima a receita e fixa 
a despesa do município para o exercício de 2023,  de autoria da Exma. Prefeita Municipal, Sra. 
Pétala  Gonçalves  Lacerda,  o  qual  se  encontra nesta  comissão  orçamentária,  na  forma 
regimental, para elaboração de parecer.

Pretende a propositura  regulamentar o planejamento orçamentário municipal para o 
exercício de 2023, compreendendo a administração direta e indireta. 

Após análise  do presente projeto,  cujas propostas  foram minuciosamente estudadas 
com  o  intuito  de  obter  embasamento  técnico,  verifica-se  que  não  há  objeção quanto  ao 
aspecto financeiro, estando apto à tramitação, discussão e deliberação plenária. 

Quantos às emendas apresentadas pelos vereadores, foram analisadas e acatadas as 
Emendas Impositivas de nº 01 ao nº 10 ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 105/2022, 
não existindo óbice para o prosseguimento e a aprovação das proposituras. 

No tocante às  Emendas Modificativas  nº 01, nº 02 e nº 03,  esta Comissão NÃO as 
acata. Senão vejamos, os motivos denegatórios:

Inicialmente, ressalto que, para bem ponderar acerca das emendas modificativas esta 
Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  oficiou  à  Secretaria  Municipal  de  Finanças  quanto  à 
Emenda nº 01 e ao Presidente desta Casa Legislativa quanto às Emendas nºs 02 e 03.

Em relação à Emenda Modificativa nº 01, da lavra do Sr. Vereador Yan Lopes, que tem 
por objeto promover o remanejamento do valor de R$ 669.000,00 (seiscentos e sessenta e  
noventa e nove mil reais) do Gabinete da Prefeita (para a Secretaria Municipal de Saúde para a 
aquisição  de  equipamentos  para  o  PAM  da  Vila  Menino  Jesus,  a  Secretaria  Municipal  de 
Finanças informou através do Ofício nº 078/SF/2022 (doc.anexo) que “a ação 2328 refere-se ao 
contrato  037/2020,  com  a  empresa  Mestra  Comunicação  Ltda.  ME,  ressaltando  que  é  um 
contrato vigente para 2023”.

A  Secretaria,  também,  informou  que  a  ação  “trata-se  de  despesa  continuada,  com 
contrato vigente, sendo que a transferência deste recurso, sem a devida compensação, poderá 
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implicar no inadimplemento contratual” e que “a referida ação está em conformidade com o 
previsto no PPA – 2022/2025”.

Nesse contexto, a emenda não deve ser acatada, tendo em vista que sua aprovação 
poderá acarretar em descumprimento do referido contrato em vigência.

Além disso, a atual  ação 2328 está em conformidade com o Plano Plurianual,  o que 
também é exigido da Emenda, nos termos do art. 151, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

Lei Orgânica Municipal

Art. 151 Os projetos de Lei relativos aos Planos Plurianuais, às Diretrizes Orçamentárias, ao 
Orçamento  Anual  e  créditos  adicionais,  bem  como  suas  emendas,  serão  apreciados  pela 
Câmara Municipal, na forma do Regimento Interno.

§ 1º As emendas ao projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos projetos que o modifiquem 
serão admitidas desde que:

I - tenham como objetivo a correção de erros ou omissões;

II - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III  -  indiquem os recursos necessários,  admitidos os provenientes de anulação de despesas 
excluídas as que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviços de dívida.

Saliento que o PPA foi devidamente aprovado por esta Casa Legislativa.

No  que  concerne  às  Emendas  Modificativas  nº  02  e  nº  03, de  autoria  do  Exmo. 

Sr.Vereador Yan Lopes, que pretende o remanejamento do valor de R$ 331.000,00 (trezentos 

e  trinta  e  um  mil  reais)  e  do  Exmo.  Sr.  Vereador  Wellington  Felipe  que  intenciona  a 

transferência de R$ 669.000,00 (seiscentos e noventa e nove mil reais) da Câmara Municipal 

para a Secretaria Municipal de Saúde para a aquisição de equipamentos para o PAM da Vila 

Menino Jesus, recebemos o Ofício nº 56/CT/2022 (doc.anexo), subscrito pelo Presidente e pela 

Contadora desta Casa Legislativa, dando conta que “se aprovadas as Emendas Modificativas a 

Câmara não conseguirá cumprir a programação de aquisição de equipamentos de informática 

e também poderá comprometer o orçamento já previsto para o exercício de 2023”.

Informou, ainda, que para a Ação 2261, manutenção dos serviços de informações (a 

que a Emenda pretende realocar o recurso financeiro) está previsto o valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), sendo que R$ 341.584,40 (trezentos e quarenta e um mil quinhentos e 

oitenta e quatro reais e quarenta centavos) estão reservados para atender o Pregão 10/2022 
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do Processo de Compras 139/2022 para aquisição de materiais de informática e eletrônicos, 

não tendo saldo suficiente para atender as Emendas Modificativas em questão. 

Note-se que, a soma das Emendas Modificativas nº 02 e nº 03 totalizam o valor de  
R$1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Ora, se subtrairmos o valor de R$ 341.584,40 (já comprometido com o Pregão) da  Ação 

2261 com previsão de R$ 500.000,00 teremos o saldo de R$ 158.415,60, valor este insuficiente 

para atendimento das emendas modificativas, pois somadas elas extrapolam a quantia de R$ 

841.584,40.

Dessa forma, também, não é possível acatar as Emendas Modificativas nº 02 e nº 03.

Quanto ao mérito, reservo-me o direito de manifestar em Tríbuna, se necessário. 

É meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Finanças e Orçamento. 

 

Sala das Comissões, 20  de dezembro de 2022.

Maicon Goiembiesqui

Presidente e Relator

Wellington Felipe dos Santos Resende                                              Telma de Fátima Vieira de Lima

                     Vice-Presidente                                                                                     Membro
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